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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 37/2018				Data: 14 de junho de 2018
Matéria: Mensagem nº 38				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento 			Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 34/2018

Ementa: Revoga a Lei Municipal nº 3.863, de 22 de setembro de 2004, a qual autorizou a concessão de direito real de uso de prédio e instalações públicas à Associação dos FRUTIPASSOS.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 18/06/2018.
Solicitou-se orientação a qual afirmou que o Projeto de Lei era desnecessário, vez Lei Municipal nº 3.863, de 2004, no §3º do art. 1º, já condicionava a manutenção da concessão de direito real de uso enquanto perdurassem as atividades industriais da entidade beneficiada. Em que pese desnecessária a apresentação da proposição, não há problemas para a aprovação da mesma. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que embora desnecessária apresentação do mesmo, conforme orientação técnica, o PL não apresenta vícios de natureza material ou formal, podendo ser encaminhado para votação em plenário. 

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável ao Projeto de Lei em análise.
	Sala das Comissões, em 28 de junho de 2018
__________________________________________
 ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 

Pelas Conclusões:
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EDIVAN BARON - PRESIDENTE

___________________________________________
WILLIAN HEINECK – VICE-PRESIDENTE
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